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Processo TC 029.132/2017-7 (com 28 peças) 

Tomada de contas especial 
 
 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro-Relator, 

 
 
 

 Em face do que restou apurado nos autos, o Ministério Público de Contas manifesta-se de 
acordo com a proposta de encaminhamento apresentada pela Secretaria de Controle Externo de Tomada 

de Contas Especiais, no sentido de: 
 

“a) com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea b, 19 e 23, inciso III, da Lei 

8.443/1992 c/com os arts. 1º, inciso I, 209, inciso II, 210 e 214, inciso III, do Regimento 
Interno/TCU, que sejam julgadas irregulares as contas do Sr. Ivaldo Pinheiro de Sousa Júnior 

(CPF 010.334.343-10), na condição de ex-secretário municipal de saúde de Serrano do 
Maranhão/MA, e condená-lo ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação 
do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, 

inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo 
Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a 

partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em 
vigor  

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

3/1/2012 22.583,14 

3/9/2012 90.332,58 

 (...) 

b) aplicar ao Sr. Ivaldo Pinheiro de Sousa Júnior (CPF 010.334.343-10) a multa prevista no 

art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, com a fixação do prazo de 
quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, 
alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 

atualizada monetariamente desde a data do acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga 
após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

c) autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicia l 
da dívida, caso não atendida a notificação.” 

 

 
Brasília, 26 de fevereiro de 2019. 

       
 
 

Júlio Marcelo de Oliveira 

Procurador 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 61077809.
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